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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N°. 7 .3 8 8  DE 17 DE FEVEREIRO DE 2 0 2 0 .

Cria C alendário Oficial de Feriados e Pontos 

Facultativos p a ra  o ano de 2020.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito do M unicípio de Lorena, 

E stado de São Paulo, no uso  de su a s  a tribu ições que lhe são conferidas 

por Lei;

DECRETA:

A rt. I o. Fica Institu ído  o C alendário Oficial de Feriados do 

ano de 2020, conform e Tabela Descritiva:

D ata M otivo A brangência

1° de jane iro  -  quarta-fe ira C onfraternização Universal Nacional

10 de abril -  sexta-feira Paixão de Cristo Nacional

21 de abril -  terça  - feira T iradentes Nacional

01 de m aio -  sexta-feira Dia do traba lhado r Nacional

11 de ju n h o  -  qu in ta-feira C orpus C hristi Nacional

09 de ju lh o  -  quin ta-feira Revolução

C onstitucionalista

E stadual

15 de agosto -  sábado A ssunção de Nossa 

S enhora  da Piedade

M unicipal

07 de setem bro -  segunda  - 

feira

Independência do Brasil Nacional

12 de ou tub ro  -  segunda  - 

feira

N ossa Senhora  A parecida Nacional

28 de ou tub ro  -  q u a rta  - 

feira

Dia do Servidor Público Nacional
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02 de novem bro -  segunda - 

feira
Dia de F inados Nacional

14 de novem bro -  sábado E m ancipação política de 

Lorena

M unicipal

15 de novem bro -  dom ingo Proclam ação da  República Nacional

25 de Dezembro -  sexta  - 

feira

Natal Nacional

A rt. 2 o. Fica considerado Ponto Facultativo do ano de 2020, 

conform e Tabela Descritiva;

D ata M otivo A brangência

24 e 25 de fevereiro 

segunda-feira  e terça-feira Carnaval Nacional

20 de abril -  segunda - feira Antecede T iradentes Nacional

12 de ju n h o  -  sexta-feira Sucede -  C orpus C hristi Nacional
30 de ou tub ro  -  sexta-feira Dia do servidor Público (28 

de outubro)

Nacional

24 de dezem bro á  31 de 

dezem bro

Recesso fim de ano Nacional

P arág rafo  ú n ico . O feriado relativo ao “dia do servidor 

público” terá  o ponto facultativo transferido  do dia 28 de ou tub ro  p ara  o 

d ia  30 de ou tub ro  do ano corrente.

A rt. 3 o. No dia 26 de fevereiro, quarta -fe ira  de cinza, a  

Prefeitura M unicipal de Lorena funcionará  excepcionalm ente a  p a rtir  das 
12h.

A rt. 4 o. Os servidores p restado res de serviços de u rgência  e 

Em ergência da  S ecre taria  de Saúde, os servidores da  Secre taria  de
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Transito e da  Secretaria  de Segurança, bem  como a Secretaria  de

Serviços M unicipais não gozarão dos pontos facultativos, devendo m an ter 

o a tend im ento  norm al n estes dias.

A rt. 5o. Deverã ser dad a  ciência todas a s  S ecretarias 

M unicipais, bem  como com unicação e divulgação a través da  Secretaria  

de Com unicação, im prensa, falada e escrita.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

A rt. 6o. Este Decreto e n tra rá  em  vigor n a  d a ta  de su a  

publicação, revogadas as d isposições em  contrário .

P.M. de Lorena, 17 d t  feveneir de 2020.

FA BIO  M A R C O N D ES 
P r e f e i to  M u n ic ip a l

Registrado e Publicado no Paco M unicipal n a  d a ta  supra .

3/3


